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AO TERMO DE CONTRATO N9 2025.09,09,02-PMI/SME
,, , .r rh;l c

PROCESSO ADMINISTRATIVO de Adesão à Atâ de Registro de Preços ns 2l)25.09.1)8.!1-PM I

CONTRATANTE: O Municipio de lguatu-Ce por intermedio da Secretaria Íúunicil)al da Educaçâo, com

sede na Rua Edmilson Pinheiro, ne 150, Rua Quinze de Novembro, n" 606, Centro, lluatu-CE, CEP 63.500-

011, inscrita no CNPI ne '),4.790.82210001,-28, neste ato representad; p(la Secrr)tária de Educação, a

Senhora Natália Bastos Ferreira Tavares.

CONTRATADA: X7e Empreendimento LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o ns 22.594.1,52/0007-00,

sed iada Rua Xavier Ângelo n' 26, Centro, Lavras da Manga beira-CE, dor;rva - te desilnado CONTRATADO,

neste ato representado por Danúzio César Almeida do Nascimento, sócic ad rlinistra lor.

CTÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.,ETO

1.1, O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a correção :le erro material referente à

data de vigência do Contrato Administrativo ne 2025.09.09.02-PM l,/SÍv :, o qt al tem por objeto a

contratação de empresa especializada parâ prestação de serviços de est'utura r e sonorização, palco

e iluminação, destinado aos eventos realizados pelas diversas secretarias da Pr( feitura Municipal de

lguatu-CE,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E JUSTIFIcATIvA

2.1, A presente correção é realizada por Apostilamento, dispensada a cÊlebraçiio de Termo Aditivo,

com fundamento no Ar1.736, coput, da Lei Federal ns 14.133/2021(Nova Lei de Iicitações e Contratos

Ad min istra tivos), por se tratar de registro que não caracteriza alteraçã,r das crndições contratuais
pactuadas, vrsando apênas à correção de erro material,

2.2. A adoção do Apostilamento encontra-se respaldada, ainda, na CLAUSUU DÉC|MA QUTNTA -
ALTERAÇÕES, inciso 15.4, do Contrato ns 2025,09.09.02-PM l/SM E, qui: pr,rvê:

"Registros que nõo corocterizom olteraçõo do contrcto podert ser reolizodos por

simples opostilo, dispensado o celebroçdo de termo ddittvo, no'ormo do ort. J.36 do

Lei ns 14.13i, de 2021."

2.3. A presente retificação é imperiosa e necessária para Barantir a fiderlignidatle e a conformidade
entre o registro sistêmico e a verdade material constante no Termo de :ontra o e nas Publicações

Oficiais, em estrita observância aos princípios da Transparência, da Efi:iêrr:ia e dr: lnteresse Público.

2.4. A correção do erro material, por vía célere do Apostilamento, amparir-se na; diretrizes da Lei nq

74.73312021,, que impõe à Administração Pública:

O dever de buscar a eficiência e celeridade na condução dos proce,iimentos, conforme
preconiza o Art. 12, caput.

A promoção de um processo de contratação que fomente a llestão )or competências e

fomente a inovação na gestão contratual, nos termos do Art, 11, irciso lV, evitando a

burocracia desnecessária de um aditivo para sanaÍ um erro formal

nu. Grílhatdo Gqré de Ar.úlo, s/n', asghn da [, ttúanl-Ce, CEp 63.sOS-{Xrs
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2.5. Dessa forma, a atuação administÍativa visa à imêEiata correção d,: vírio fornral, restabelecendo a

legalidade e a exata correspondência do registro sis!êmico com .r viFência Je 12 (doze) meses

va lida mente contratada.

crÁusuLA TERcETRA - DA coRREçÃo r RerrrrcnçÃo
3.1 Por constatação de erro materialde digitação/lançamento no sistl-.mir inforÍ atizado de gestão de

contratos, e em virtude de o Termo de Contrato original, seu Extrato e as Publica;ões Oficiais estarem

em conformidade com o prazo de duração estipulado, retifica-se a inform: ção nc sistema para refletir

a vigência devida.

3 2. A Cláusula Segunda - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO, inciso 2 1, do Terno de Contrato ne

2025.09.09,02-P M l/SM E, estabeleceu que "O prazo de vigência da contrata;ão e de 12 meses

contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 dit L€ i n" 14, 133, de 2021, "

3.3. Considerando-se a data de assinatura do Contrato em 09 de setenrbr: de 20 15, a vigência correta

do Contrato Administrativo ne 202 5.09.09.02-PM l/SM E é o período ,:ompre -'ndido entre 09 de

setembro de 2025 e 09 de setembro de 2026.

3,4. Fica, portanto, corrigida a informação de vigência no sistema para refletir o término em 09 de

setembro de 2026,

CtÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO

4.1.. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demai; cláusulas e condições do

Contrato Administrativo ne 2025.09.09.02-PM l/SM E, não alteradas ou mr,,lificad rs por este Termo de

Apostilamento, que apenas formaliza a correção de dado meramente ma:erial.

E, por estar em conformidade com o Contrato e a Lei, firma-s,3 c presette instrumento de

Apostilamento, em 01 (uma)via,

,-t, _/l/ í-lr, L- -,

Natália Bastos Ferreira Íavares
Sec ret á ria

Secretâria da Ed ucação
Prefe it ura Municipal de lguatu-CE

lguatu-(.8,09 d: setembro de 2025,


